PARECER Nº 482, DE 2003

De Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei nº 742, de 2002.



Através da Mensagem A nº 160/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa de Leis, o Projeto de lei nº 742, de 2002, que dispõe sobre alienação, por doação, à Prefeitura Municipal de Nova Aliança, de terreno nele situado, destinado à utilização como praça pública.



Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas ou substitutivos.



A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado os seus aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, nos termos do artigo 31, § 1º, da XI Consolidação do Regimento Interno.



Ao fazê-lo, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, nos termos do artigo 19, inciso IV, da Constituição do Estado, e de iniciativa, entendemos ser exclusiva do Poder Executivo, uma vez que se pretende autorizar a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao Município de Nova Aliança, imóvel com 3.288 m2, localizado no alinhamento das Ruas Quintino Bocaiúva e Guilhermite, destinado à utilização como praça pública.



Informa Sua Excelência em sua mensagem que a presente medida se justifica uma vez que a área em questão, fora doada à Fazenda do Estado pela Municipalidade, para construção de piscina popular, quadra de basquete e campo de bocha, benfeitorias que não foram realizadas.



Nesse sentido, ante a inexistência de cláusula de reversão na doação e tendo a municipalidade manifestado interesse em ter o bem reintegrado a seu patrimônio, justifica-se a presente alienação.



Ressaltamos, também, que a presente medida encontra-se devidamente instruída com a documentação necessária.



Informamos, ainda, que a proposição encontra-se em perfeita consonância com as disposições das normas contidas na Lei federal nº 8666/93, e demais alterações posteriores.



Assim, sob o prisma que nos cumpre analisar, inexistem óbices que impeçam a aprovação do projeto em tela.



Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de lei nº 742, de 2002.



a) Edson Aparecido – Relator Especial

